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                                                       DECRETO Nº. 5735 

                       Data:1º de Maio de 2026 

 

 

                                                      SÚMULA: Abre Crédito Adicional  Suplementar. 

 

 

 LUIZ CARLOS BONI, Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso    

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº. 2912 de 03 de Dezembro de 2025. 

 

 

 Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Geral do 

Município de Planalto, no valor de R$ 2.858.304,83 (Dois milhões, oitocentos e cinquenta e 

oito mil, trezentos e quatro reais e oitenta e três centavos), conforme se especifica a seguir: 

 

             07 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 07.121 – DEPARTAMENTO DE ENSINO 

 12.361.12001-2037 – Manutenção do Ensino Fundamental – FUNDEB 

 01510 – 3.3.90.49.00.00 – Auxílio-Transporte 

 000102 – FUNDEB 40%....................................................................R$ 70.000,00(Can) 

 

 05 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

 05.115 – DEPARTAMENTO DE OBRAS 

 15.452.1501-1052 – Pavimentação Urbana 

 00659 – 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 

 01936 – site 76400 – SECID TERMO 1448....................................R$ 460.183,72(Exc) 

 

09 – SECRETARIA DE SAÚDE 

  09.126 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  10.301.1001-2027 – Gerenciamento e Qualificação da Atenção Primária em Saúde 

  02256 – 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

  01968 - PAP PORTARIA 10448 - BETO RICHA..........................R$ 100.000,00(Exc) 

 

                          02257 – 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

  01969 - PAP PORTARIA 10448 – MATHEUS LOIOLA..............R$ 200.000,00(Exc) 

 

  02258 – 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

  01970 - PAP PORTARIA 10448 – LEANDRE DAL PONTE........R$ 500.000,00(Exc) 

 

  02305 – 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros P.J. 

  01968 - PAP PORTARIA 10448 - VERMELHO.........................R$ 1.000.000,00(Exc) 

 

                         10.301.1001-2030 – Fortalecimento da Politica Farmaceutica 

                         02242 – 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

  01883 – Resolução SESA 1712/2024...................................................R$ 6.387,59(Sup) 

 

 10 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 10.142 – FUNDO MUNIC DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

 08.243.0801-2023 – Assistência a Criança e ao Adolescente 
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 02790 – 3.3.90.48.00.00 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física 

 00000 – Recursos Ordinários (livres).................................................R$ 30.000,00(Sup) 

 

 02801 – 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

 01911 – Deliberação 13/2025 – CEDCA - ........................................R$ 25.218,22(Sup) 

 01911 – Deliberação 13/2025 – CEDCA - ........................................R$ 25.728,00(Exc) 

 

  10.143 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

  08.244.0801-2018 -Acesso aos Serviços /Programas e Benefícios MDS 

  02911 – 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros P.J. 

  01807 – PROCAD................................................................................R$ 8.603,50(Sup) 
 

 10.144 – GERENCIAMENTO DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

 08.241.0801-2021 – Assistência a Pessoa Idosa 

 03000 – 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros P.J. 

 00000 – Recursos Ordinários (livres)...............................................R$ 100.000,00(Sup) 

 

 08.244.0801-2024 – Gerenciamento da Assistência Social e Cras 

 03170 – 3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros P.F 

 00000 – Recursos Ordinários (livres).................................................R$ 10.000,00(Sup) 

 

 11 – SECRETARIA DE AGRICULTURA 

 11.133 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 

 20.606.2001-2057 – Apoio aos Produtores Rurais 

 03333 – 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

 01938 – Transferência Especial – Proposta 09032025-083530.........R$ 49.800,00(Exc) 

 

 20.606.2001-2061 – Parceria com Associações – Consórcio CIFRA 

 03411 – 44.41.70.00.00 – Rateio pela Participação em Consórcio Público 

 00501 – Receita de Alienações de Ativos..........................................R$ 51.133,80(Sup) 

 

 13 – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

 13.136 – DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

 18.541.0801-1056 – Obras Voltadas ao Meio Ambiente 

 03571 – 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 

 01850 – Transferências Voluntarias – Itaipu Binacional.................R$ 150.300,00(Sup) 

 

 18 – SECRETARIA DA MULHER E DA FAMILIA 

 18.140 – SECRETARIA DE MULHER E DA FAMILIA 

 14.245.0801-2078 – Secretaria de Mulher e da Família 

 03970 – 3.1.90.13.00.00 – Contribuições Patronais 

 00000 – Recursos Ordinários (livres).................................................R$ 20.000,00(Can) 

 

 03991 – 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 01961 – Fundo Estadual dos Direitos da Mulher...............................R$ 10.000,00(Exc) 

 

 04000 – 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros P.J 

 00000 – Recursos Ordinários (livres)................................................R$ 39.000,00 (Sup) 

04021 – 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

        01957 – Deliberação 015/2025 – Capital Conselho da Mulher...........R$ 1.950,00(Exc) 
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Art. 2º - Para Cobertura do Crédito Adicional Suplementar a ser aberto em decorrência 

da autorização constante da Lei Acima, serão utilizados os recursos oriundos de Superávit 

Financeiro, Excesso de arrecadação e Anulações de Dotações, conforme previsto no inciso I,II 

e III  do Parágrafo 1° do Artigo 43 da Lei Federal n° 4.320/64 de 17/03/64 a seguir 

especificado. 

 

 

             02 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 02.103 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

 04.122.0402.1010 – Reformas de Espaços Públicos 

 000140 – 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 

 00000 – Recursos Ordinários (livres).................................................R$ 20.000,00(Can) 

 

 07 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 07.121 – DEPARTAMENTO DE ENSINO 

 12.361.12001-2037 – Manutenção do Ensino Fundamental – FUNDEB 

 01470 – 3.1.90.13.00.00 – Contribuições Patronais 

 000102 – FUNDEB 40%....................................................................R$ 70.000,00(Can) 

 

 

 

SUPERAVIT FINANCEIRO 

 

FONTE 00000 R$ 179.000,00 

FONTE 01883 R$   6.387,59 

FONTE 01911 R$ 25.218,22 

FONTE 01938 R$ 49.800,00 

FONTE 01850 R$ 150.300,00 

FONTE 00501 R$   51.133,80 

FONTE 01807 R$     8.603,50 

 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

 

FONTE 01961 R$      10.000,00 

FONTE 01911 R$      25.728,00 

FONTE 01957 R$        1.950,00 

FONTE 01968 R$    100.000,00 

FONTE 01969 R$    200.000,00 

FONTE 01970 R$    500.000,00 

FONTE 01971 R$ 1.000.000,00 

FONTE 01936 R$    460.183,72 
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Art. 3º - Ficam ajustadas a cotas de Receitas e o Cronograma de Desembolso que                   

sofreram alterações em virtude do presente Decreto. 

 

 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor nesta data. 

 

 

                          Gabinete do Prefeito Municipal de Planalto, 1º de Maio de 2026. 

 

 

 

 

LUIZ CARLOS BONI 

PREFEITO MUNICIPAL 
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